
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
ESTADO DE SANTA CATARINA

COORDENADORIA DE
EXPEDIENTE

 
AUTÓGRAFO DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 011/2024
 
 
 
 

Altera a Lei Complementar nº 755, de 2019, que “Dispõe
sobre os emolumentos no Estado de Santa Catarina e adota
outras providências”, a Lei nº 5.624, de 1979, que “Dispõe
sobre a adaptação do Código de Divisão e Organização
Judiciárias  do  Estado  de  Santa Catarina à Lei Orgânica da
Magistratura  Nacional  e  dá  outras  providências”,  e  a Lei
nº 17.654, de 2018, que “Dispõe sobre a Taxa de Serviços
Judiciais (TSJ) e adota outras providências”.

 
 

 
A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina,
 
 
DECRETA:
 
 
Art. 1º  Esta  Lei  Complementar  altera  a  Lei Complementar

nº 755, de 26 de dezembro de 2019, que “Dispõe sobre os emolumentos no Estado de
Santa  Catarina  e  adota  outras  providências”,  a  Lei  nº  5.624,  de  9 de novembro
de 1979, que “Dispõe sobre a adaptação do Código de Divisão e Organização
Judiciárias do Estado de Santa Catarina à Lei Orgânica da Magistratura Nacional e dá
outras providências”, e a Lei nº 17.654, de 27 de dezembro de 2018, que “Dispõe sobre
a Taxa de Serviços Judiciais (TSJ) e adota outras providências”.

 
Art. 2º  Fica  acrescentado  o  art.  101-A  à  Lei

Complementar nº 755, de 2019, com a seguinte redação:
 
“Art. 101-A. O valor previsto no item 8 da Tabela II – Atos do

Tabelião de Protestos será devido exclusivamente na comarca em que houver
distribuidor privado designado antes da Constituição Federal de 1988 e até a vacância
do respectivo cargo, ocasião em que o serviço será repassado aos tabelionatos
competentes e a rubrica não será mais exigível.” (NR)

 
Art. 3º Fica acrescentado o item 8, bem como o valor dos

emolumentos respectivos, na Tabela II – Atos do Tabelião de Protestos do Anexo Único
da Lei Complementar nº 755, de 2019, com a seguinte redação:

 
“ ...........................................................................................
 
8. DISTRIBUIÇÃO DE TÍTULOS PARA PROTESTO
 
R$ 19,51 por título” (NR)
 
Art. 4º O art. 420 da Lei nº 5.624, de 1979, passa a vigorar

com a seguinte redação:
 
“Art. 420. Todos os processos e atos de competência

cumulativa de 2 (dois) ou mais juízes estão sujeitos à distribuição alternada e
obrigatória, obedecidos os preceitos deste Código e da legislação processual.” (NR)
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Art. 5º O caput do art. 434 da Lei nº 5.624, de 1979, passa a
vigorar com a seguinte redação:

 
“Art. 434. A distribuição por tabelião se fará por indicação das

partes mediante bilhete obrigatoriamente transcrito na escrita.
 
.......................................................................................” (NR)
 
Art. 6º  Fica  acrescentado  o  art.  458-A  à   Lei  nº   5.624,

de 1979, com a seguinte redação:
 
“Art. 458-A. A distribuição de títulos destinados a protesto

será realizada pelos próprios tabelionatos, nos termos do parágrafo único do art. 7º da
Lei federal nº 9.492, de 10 de setembro de 1997, salvo se existir na comarca
distribuidor privado designado antes da Constituição Federal de 1988, hipótese em que
permanecerá com essa atribuição até a vacância do respectivo cargo.

 
Parágrafo único. Ficam convalidadas as portarias expedidas

pelos juízes diretores do foro que delegaram aos tabelionatos o serviço de distribuição
de títulos para protesto nas comarcas em que há mais de uma serventia competente.”
(NR)

 
Art. 7º  A  Tabela  II  do  Anexo  Único  da  Lei Complementar

nº 755, de 2019, passa a vigorar com as alterações constantes no Anexo I desta Lei
Complementar.

 
Art. 8º A tabela do Anexo Único da Lei nº 17.654, de 2018,

passa a vigorar com as alterações constantes no Anexo II desta Lei Complementar.
 
Art. 9º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua

publicação e produzirá efeitos a partir de 1º de janeiro de 2025.
 
Art. 10. Ficam revogados:
 
I – o inciso II do caput do art. 151 da Lei nº 5.624, de 9 de

novembro de 1979;
 
II – o parágrafo único do art. 153 da Lei nº 5.624, de 9 de

novembro de 1979;
 
III – o inciso VIII do caput do art. 3º da Lei nº 17.654, de 27

de dezembro de 2018; e
 

IV – o item 18 da tabela do Anexo Único da Lei nº 17.654, de
27 de dezembro de 2018.

 
PALÁCIO BARRIGA VERDE, em Florianópolis, 18 de

dezembro de 2024.
 
 
 

Deputado MAURO DE NADAL
Presidente
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ANEXO I
(Altera a Tabela II do Anexo Único 

da Lei Complementar nº 755, de 26 de dezembro de 2019)
 
 

“ANEXO ÚNICO
 

TABELAS
 

..............................................................................................................

 
TABELA II – ATOS DO TABELIÃO DE PROTESTOS

 
 
ATOS E SERVIÇOS

 

 
BASE DE CÁLCULO (EM R$) 
(valor por ato)

 
EMOLUMENTOS
(EM R$)

 
.........................................................................
 

 
...........................
 

 
8. DISTRIBUIÇÃO DE TÍTULOS PARA
PROTESTO
 

 
19,51 por título
 

                                                                                                              ” (NR)
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ANEXO II
(Altera a Tabela do Anexo Único da Lei nº 17.654, de 27 de dezembro de 2018)

 
“TAXA DE SERVIÇOS JUDICIAIS

 
Descrição

 

 
Base de

Cálculo/Valor
 

 
Valor

Mínimo
 

 
Valor

Máximo
 

 
Ações cíveis em
geral

 
2,8% (dois vírgula oito
por cento) sobre o
valor da causa.

 
R$ 225,00

 
R$ 5.000,00

 
Recursos cíveis

 
R$ 508,40

 
-

 
-

 
Cumprimento de
sentença

 
0,5% (zero vírgula
cinco por cento) sobre
o valor da
condenação.

 
R$ 225,00

 
R$ 5.000,00

 
Recursos do
juizado especial
cível e da
Fazenda Pública

 
Taxa na forma
prevista nos itens 1, 2
e 3 desta tabela,
englobando as do
próprio recurso e
ainda aquelas
dispensadas em
primeiro grau de
jurisdição, a ser
recolhida no momento
do protocolo do
recurso.

 
-

 
-

 
Ações penais em
geral

 
R$ 180,00 - -

 
Recursos
criminais

 
R$ 508,40 - -

 
Recursos
criminais do
juizado especial
criminal

 
Taxa na forma
prevista nos itens 5 e
6 desta tabela,
englobando as do
próprio recurso e
ainda aquelas
dispensadas em
primeiro grau de
jurisdição.

- -

 
Carta precatória e
carta de ordem,
para cumprimento
de atos simples
(intimação,
citação etc.), com
pagamento da
taxa no momento
da distribuição

 
R$ 150,00 - -
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Carta precatória e
carta de ordem,
para cumprimento
de atos
complexos (busca
e apreensão,
arresto, ouvida de
testemunha etc.),
com pagamento
da taxa no
momento da
distribuição

 
R$ 250,00

- -

 
Carta rogatória e
carta arbitral, com
pagamento da
taxa no momento
da distribuição

 
R$ 250,00 - -

 
Instrução e
despacho de
recursos aos
tribunais
superiores, com
pagamento no ato
da interposição do
recurso.

 
R$ 180,00 - -

 
Digitalização e
impressão

 
R$ 0,40 por folha - -

 
Publicação de
edital

 
R$ 20,00, mais R$
4,00 por folha
excedente

- -

 
Certidões em
geral solicitadas
por terceiros
estranhos à lide

 
R$ 11,00, mais R$
3,55 por folha
excedente

- -

 
Autenticação

 
R$ 3,55 por lauda - -

 
Desarquivamento
de processos
físicos

 
R$ 15,00 por
processo

- -

 
Fotocópia

 
R$ 0,40 por folha - -

...............................................................................................................” (NR)

ELEGIS
Sistema de Processo 
Legislativo Eletrônico

Documento assinado eletronicamente por Mauro de Nadal, em
19/12/2024, às 11:14.
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ESTADO DE SANTA CATARINA  

GABINETE DO GOVERNADOR 

 
 
 
 

Despacho de sanção PLC_011_24 
 

Centro Administrativo do Governo do Estado de Santa Catarina 
Rod. SC 401, nº 4.600, km 15 - Saco Grande - CEP 88032-000 - Florianópolis - SC 
Fone: (48) 3665-2000 

DESPACHO 
 
 
 
 
Autos do processo nº SCC 16296/2024 
Autógrafo do PLC nº 011/2024 
 
 
 
 

Sanciono o autógrafo do Projeto de Lei Complementar nº 011/2024, que “Altera a Lei 
Complementar nº 755, de 2019, que ‘Dispõe sobre os emolumentos no Estado de Santa Catarina e 
adota outras providências’, a Lei nº 5.624, de 1979, que ‘Dispõe sobre a adaptação do Código de 
Divisão e Organização Judiciárias do Estado de Santa Catarina à Lei Orgânica da Magistratura 
Nacional e dá outras providências’, e a Lei nº 17.654, de 2018, que ‘Dispõe sobre a Taxa de Serviços 
Judiciais (TSJ) e adota outras providências’”. 

 
Florianópolis, 22 de janeiro de 2025. 

 
 
 
 

JORGINHO MELLO 
Governador do Estado 
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Assinaturas do documento

Código para verificação: OY85Z27W

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JORGINHO DOS SANTOS MELLO (CPF: 250.XXX.199-XX) em 22/01/2025 às 19:30:18
Emitido por: "SGP-e", emitido em 14/04/2023 - 11:54:30 e válido até 14/04/2123 - 11:54:30.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0NDXzEwMDY4XzAwMDE2Mjk2XzE2MzA5XzIwMjRfT1k4NVoyN1c= ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SCC 00016296/2024 e o código OY85Z27W
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.



 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

 

Com868_MSG_891 1  

LEI COMPLEMENTAR Nº 868, DE 22 DE JANEIRO DE 2025 
 
 
 
 
Altera a Lei Complementar nº 755, de 2019, que “Dispõe sobre 
os emolumentos no Estado de Santa Catarina e adota outras 
providências”, a Lei nº 5.624, de 1979, que “Dispõe sobre a 
adaptação do Código de Divisão e Organização Judiciárias do 
Estado de Santa Catarina à Lei Orgânica da Magistratura 
Nacional e dá outras providências”, e a Lei nº 17.654, de 2018, 
que “Dispõe sobre a Taxa de Serviços Judiciais (TSJ) e adota 
outras providências”. 
 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado que a 

Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar: 
 
 
Art. 1º Esta Lei Complementar altera a Lei Complementar nº 755, 

de 26 de dezembro de 2019, que “Dispõe sobre os emolumentos no Estado de Santa 
Catarina e adota outras providências”, a Lei nº 5.624, de 9 de novembro de 1979, que 
“Dispõe sobre a adaptação do Código de Divisão e Organização Judiciárias do Estado de 
Santa Catarina à Lei Orgânica da Magistratura Nacional e dá outras providências”, e a  
Lei nº 17.654, de 27 de dezembro de 2018, que “Dispõe sobre a Taxa de Serviços Judiciais 
(TSJ) e adota outras providências”. 

 
Art. 2º Fica acrescentado o art. 101-A à Lei Complementar  

nº 755, de 2019, com a seguinte redação: 
 
“Art. 101-A. O valor previsto no item 8 da Tabela II – Atos do 

Tabelião de Protestos será devido exclusivamente na comarca em que houver distribuidor 
privado designado antes da Constituição Federal de 1988 e até a vacância do respectivo 
cargo, ocasião em que o serviço será repassado aos tabelionatos competentes e a rubrica 
não será mais exigível.” (NR) 

 
Art. 3º Fica acrescentado o item 8, bem como o valor dos 

emolumentos respectivos, na Tabela II – Atos do Tabelião de Protestos do Anexo Único da 
Lei Complementar nº 755, de 2019, com a seguinte redação: 

 
“.................................................................................................... 
 
8. DISTRIBUIÇÃO DE TÍTULOS PARA PROTESTO 
 

R$ 19,51 por título” (NR) 
 

Art. 4º O art. 420 da Lei nº 5.624, de 1979, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

 

“Art. 420. Todos os processos e atos de competência cumulativa 
de 2 (dois) ou mais juízes estão sujeitos à distribuição alternada e obrigatória, obedecidos 
os preceitos deste Código e da legislação processual.” (NR) 
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Art. 5º O caput do art. 434 da Lei nº 5.624, de 1979, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 434. A distribuição por tabelião se fará por indicação das 

partes mediante bilhete obrigatoriamente transcrito na escrita. 
 
............................................................................................” (NR) 
 
Art. 6º Fica acrescentado o art. 458-A à Lei nº 5.624, de 1979, 

com a seguinte redação: 
 
“Art. 458-A. A distribuição de títulos destinados a protesto será 

realizada pelos próprios tabelionatos, nos termos do parágrafo único do art. 7º da  
Lei federal nº 9.492, de 10 de setembro de 1997, salvo se existir na comarca distribuidor 
privado designado antes da Constituição Federal de 1988, hipótese em que permanecerá 
com essa atribuição até a vacância do respectivo cargo. 

 
Parágrafo único. Ficam convalidadas as portarias expedidas 

pelos juízes diretores do foro que delegaram aos tabelionatos o serviço de distribuição de 
títulos para protesto nas comarcas em que há mais de uma serventia competente.” (NR) 

 
Art. 7º A Tabela II do Anexo Único da Lei Complementar nº 755, 

de 2019, passa a vigorar com as alterações constantes no Anexo I desta Lei 
Complementar. 

 
Art. 8º A tabela do Anexo Único da Lei nº 17.654, de 2018, passa 

a vigorar com as alterações constantes no Anexo II desta Lei Complementar. 
 
Art. 9º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 

publicação e produzirá efeitos a partir de 1º de janeiro de 2025. 
 
Art. 10. Ficam revogados: 
 
I – o inciso II do caput do art. 151 da Lei nº 5.624, de 9 de 

novembro de 1979; 
 
II – o parágrafo único do art. 153 da Lei nº 5.624, de 9 de 

novembro de 1979; 
 
III – o inciso VIII do caput do art. 3º da Lei nº 17.654, de 27 de 

dezembro de 2018; e 
 
IV – o item 18 da tabela do Anexo Único da Lei nº 17.654, de 27 

de dezembro de 2018. 
 
Florianópolis, 22 de janeiro de 2025. 
 
 
 
 

JORGINHO MELLO 
Governador do Estado 
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ANEXO I 

(Altera a Tabela II do Anexo Único da Lei  
Complementar nº 755, de 26 de dezembro de 2019) 

 
“ANEXO ÚNICO 

TABELAS 
 

............................................................................................................................................... 
 

TABELA II – ATOS DO TABELIÃO DE PROTESTOS 

ATOS E SERVIÇOS  

BASE DE CÁLCULO (EM R$)  
(valor por ato) 

EMOLUMENTOS  
(EM R$) 

................................................................................................... ..................................... 

8. DISTRIBUIÇÃO DE TÍTULOS PARA PROTESTO 19,51 por título 

” (NR) 
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ANEXO II 
(Altera a Tabela do Anexo Único da Lei nº 17.654, de 27 de dezembro de 2018) 

 
“TAXA DE SERVIÇOS JUDICIAIS 

 

Descrição Base de Cálculo/Valor 
Valor 

Mínimo 
Valor Máximo 

Ações cíveis em 
geral 

2,8% (dois vírgula oito por 
cento) sobre o valor da causa. 

R$ 225,00 R$ 5.000,00 

Recursos cíveis R$ 508,40 - - 

Cumprimento de 
sentença 

0,5% (zero vírgula cinco por 
cento) sobre o valor da 
condenação. 

R$ 225,00 R$ 5.000,00 

Recursos do juizado 
especial cível e da 
Fazenda Pública 

Taxa na forma prevista nos 
itens 1, 2 e 3 desta tabela, 
englobando as do próprio 
recurso e ainda aquelas 
dispensadas em primeiro grau 
de jurisdição, a ser recolhida no 
momento do protocolo do 
recurso. 

- - 

Ações penais em 
geral 

R$ 180,00 - - 

Recursos criminais R$ 508,40 - - 

Recursos criminais 
do juizado especial 
criminal 

Taxa na forma prevista nos 
itens 5 e 6 desta tabela, 
englobando as do próprio 
recurso e ainda aquelas 
dispensadas em primeiro grau 
de jurisdição. 

- - 

Carta precatória e 
carta de ordem, para 
cumprimento de atos 
simples (intimação, 
citação etc.), com 
pagamento da taxa 
no momento da 
distribuição 

R$ 150,00 - - 

Carta precatória e 
carta de ordem, para 
cumprimento de atos 
complexos (busca e 
apreensão, arresto, 
ouvida de 
testemunha etc.), 
com pagamento da 
taxa no momento da 
distribuição 

R$ 250,00 - - 

Carta rogatória e 
carta arbitral, com 
pagamento da taxa 
no momento da 
distribuição 

R$ 250,00 - - 
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Instrução e 
despacho de 
recursos aos 
tribunais superiores, 
com pagamento no 
ato da interposição 
do recurso. 

R$ 180,00 - - 

Digitalização e 
impressão 

R$ 0,40 por folha - - 

Publicação de edital 
R$ 20,00, mais R$ 4,00 por 
folha excedente 

- - 

Certidões em geral 
solicitadas por 
terceiros estranhos à 
lide 

R$ 11,00, mais R$ 3,55 por 
folha excedente 

- - 

Autenticação R$ 3,55 por lauda - - 

Desarquivamento de 
processos físicos 

R$ 15,00 por processo - - 

Fotocópia R$ 0,40 por folha - - 

” (NR) 
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aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.



 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

GABINETE DO GOVERNADOR 

 

msl_PLC_011_24 

 
 
 
 

MENSAGEM Nº 891 
 
 
 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE, SENHORAS 
DEPUTADAS E SENHORES DEPUTADOS DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO 

 
 
 
 

Tenho a honra de comunicar que sancionei o autógrafo do 
projeto de lei complementar que “Altera a Lei Complementar nº 755, de 2019, que ‘Dispõe 
sobre os emolumentos no Estado de Santa Catarina e adota outras providências’, a Lei  
nº 5.624, de 1979, que ‘Dispõe sobre a adaptação do Código de Divisão e Organização 
Judiciárias do Estado de Santa Catarina à Lei Orgânica da Magistratura Nacional e dá 
outras providências’, e a Lei nº 17.654, de 2018, que ‘Dispõe sobre a Taxa de Serviços 
Judiciais (TSJ) e adota outras providências’”. 

 
Para arquivo da Assembleia Legislativa, restituo, nesta 

oportunidade, cópia do autógrafo do texto que se converteu na Lei Complementar nº 868. 
 
Florianópolis, 22 de janeiro de 2025. 

 
 
 
 

JORGINHO MELLO 
Governador do Estado 

P
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Assinaturas do documento

Código para verificação: JP346B8A

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JORGINHO DOS SANTOS MELLO (CPF: 250.XXX.199-XX) em 22/01/2025 às 19:30:18
Emitido por: "SGP-e", emitido em 14/04/2023 - 11:54:30 e válido até 14/04/2123 - 11:54:30.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0NDXzEwMDY4XzAwMDE2Mjk2XzE2MzA5XzIwMjRfSlAzNDZCOEE= ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SCC 00016296/2024 e o código JP346B8A
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.



 

ESTADO DE SANTA CATARINA  

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL 

 
 
 
 

Ofício nº 086 enc. ALESC 

 
Centro Administrativo do Governo do Estado de Santa Catarina 
Rod. SC 401, nº 4.600, km 15 - Saco Grande - CEP 88032-000 - Florianópolis - SC 
Telefone: (48) 3665-2113  e-mail: gemat@casacivil.sc.gov.br 

Ofício nº 086/SCC-DIAL-GEMAT                             Florianópolis, 22 de janeiro de 2025. 
 

Referência: Mensagem nº 891 
 
 
 

Senhora 1ª Secretária, 
 
 
 
 

Encaminho a essa Secretaria a mensagem do senhor Governador do Estado, acima 
referenciada, pela qual restitui cópia do autógrafo de autógrafo sancionado e da respectiva Lei 
Complementar. 
 
 
 
 

Atenciosamente, 
 
 
 
 
 

Marcelo Mendes 
Secretário de Estado da Casa Civil, designado 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Senhora 
DEPUTADA ANA PAULA DA SILVA 
1ª Secretária da Assembleia Legislativa 
Nesta 
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Assinaturas do documento
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Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:
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ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.


